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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 

LEI NS! 1.309/2020. 

CNPJ. 10.106.219/0001-23 

EMENTA: Dispõe sobre o reajuste do 
Salário Mínimo para os Servidores do 
Poder Legislativo Municipal e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE INAJÁ PERNAMBUCO, Faz saber que a Câmara Municipal de 
vereadores de lnajá aprovou e ele Sanciono e Promulgo a seguinte Lei: 

Art.t• - Os servidores do Poder legj:slatM) Municipal que, após o aumento an:edido pelo Governo 
Federal, que fixou o SAlÁRlO MÍNIMO em R$ 1.039,00 (Um mil e trinta e 11011e reais), para o mês de 
Janero 2020 e de R$1.045,00 (Um mil e quarenta e ciinc:o reais} a partir de 12 de FeYereíro 2.020, ficarem 
oom seus vencimentosabaoo desse teto, terão seus \ll!l"Ómento reajustados ao Salário Mln!mo Naóonal 
e passal'âo a perceber, a partir de 01 de janeiro de 2020, o valor de R$1.039,00 (Um ri e trinta e nowe 
reais) e a parti" de li de F,.e,;a àto 2020 o valor de R$ 1.045,00 (Um rri e (#81 a 1ta e ctna, reais ). 

Pai áio aíu únlc:o - Os servidores Poder l.egislatNo Municipal de todas as categoi ias, aqui induidos: os 

ativos efetivos, estatutários ou ce1etista, comisoonados, <X>t 1b atados , inatM:>s e pensionistas, que 
percebam atualmente vencimento inferior ao salário mínimo fixado em lei, passarão a peia!bel' a partir 
de 01 de janeiro de 2020, o valor de R$ 1.039,00 (Um rri e trinta e nove reais) e a partir de li de 

Fc...a :ito 2020ovalorde R$1.045,00 (Um rri e q.aaita ectna, reais). 

Art. 22 - As despesas decorrentes com a execução desta Lei, correrão por conta de 
dotações constantes na Lei Orçamentária. 

Art. 3i - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
12 de janeiro de 2020. 

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

lnajá, 21 de Fevereiro de 2020. 
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